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  ANEXO I - COMPROVANTE DE RENDA PREECHIDA POR SINDICATO RURAL  
  SINDICATO______________________________________________________________________  
  DECLARAÇÃO DE RENDA POR GRUPO FAMILIAR OBTIDA NO PERÍODO: 01/07/11 A 30/06/12.  
 PESSOAS QUE RESIDEM NA UNIDADE FAMILIAR 

  NOME    PARENTESCO    CPF  

      

      

      

      

      

      

 RENDA OBTIDA PELO GRUPO FAMILIAR  1/07/11 a 30  a 3110: 01/07/10 Martinsem 2011a per capita.s tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto._____________________________________  /06/12
.  (Considerar produção no período, mesmo que esteja armazenada. Calcular pelo preço do dia) 

  tipo de renda    Renda BRUTA OBTIDA em R$    A    rebate sobre a renda em R$   (5)    B    Valor a ser considerado em R$    A-b  

 RENDA BRUTA  1  (1)        

 RENDA BRUTA  2  (2)        

 RENDA BRUTA  3  (3)        

 RENDA BRUTA  4  (4)        

  RENDA TOTAL         

  Renda Obtida em Reais  
  (1)   Renda bruta   1  - Renda proveniente das seguintes atividades: açafrão, algodão- caroço, amendoim, arroz, aveia, cana-de-açúcar, centeio, cevada, feijão, fumo, girassol, grão de bico, mamona, mandioca, 
milho, soja, sorgo, trigo e triticale, bem como das atividades de apicultura, aquicultura, bovinocultura de corte, cafeicultura, fruticultura, ovinocaprino cultura e sericicultura; 
  (2)   Renda bruta 2  - Renda proveniente das atividades de turismo rural, agroindústrias familiares, olericultura, fl oricultura, pecuária leiteira, avicultura não integrada e suinocultura não integrada; 
  (3)   Renda bruta 3  - Renda proveniente das atividades de avicultura e suinocultura integradas ou em parceria com a agroindústria. 
  (4)   Renda bruta 4  - Renda de integrante (s) do grupo familiar, residente (s) na unidade de produção, obtida, dentro ou fora da unidade de produção, através de atividades não agrícolas e não listadas acima, 
excluídos os proventos previdenciários e outros benefícios sociais. 
  (5)   Rebate sobre a renda  (de acordo com o PRONAF). 
 Renda Bruta 1 - Rebate de 50 % (cinqüenta por cento) sobre a renda bruta. 
 Renda Bruta 2 - Rebate de 70 % (setenta por cento) sobre a renda bruta. 
 Renda Bruta 3 - Rebate de 90 % (noventa por cento) sobre a renda bruta. 
 Renda Bruta 4 - Não há valor de rebate sobre a renda bruta. 
 Declaro, sob as penas do artigo 299 do Código Civil Brasileiro, serem verdadeiras as informações constantes neste documento. 

 ___________________________, ____/____/________. 
  

 Assinatura (Sindicato):     Assinatura (Declarante): 
 Nome por extenso (ou carimbo):                                                       CPF:                                      
 Cargo/função:                                                                               
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  CONCURSO PÚBLICO N° 04/2011  

  PROFESSOR AUXILIAR DE CRIAÇÃO EM DANÇA E ANÁLISE DO MOVIMENTO  
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DO CONCURSO  

 A Reitora em Exercício da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Nº. 11.646/2001 e o Estatuto da Universidade, aprovado pelo Decreto nº. 
43.240/2004, com fundamento no artigo 16 das Normas de Concurso, aprovadas pela Resolução CONSUN 10/2008, CONVOCA os candidatos com inscrição homologada para a instalação do Concurso no dia 
14 de janeiro de 2013, às 10h00min, na Unidade Montenegro da UERGS localizada junto a FUNDARTE, na Rua Capitão Porfírio, 2141, Montenegro - RS. Nos termos do § 1º, do art. 21, da Resolução CON-
SUN 10/2008, o candidato que não comparecer ao Ato de Instalação será eliminado do concurso. Fica confi rmada a composição da Comissão Examinadora a seguir nominada, sob a Presidência do primeiro: 
 TITULARES:  Aline Nogueira Haas (UFRGS), Camila Bauer Brönstrup (UFRGS) e Flavia Pilla do Valle (UFRGS).  SUPLENTES:  Ariza Araújo da Luz (UERGS), Marcelo de Andrade Pereira (UFSM) e Mônica 
Fagundes Dantas (UFRGS). 
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  CONCURSO PÚBLICO N° 08/2011  

  PROFESSOR ASSISTENTE DE DANÇA: TEORIA E CRÍTICA  
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DO CONCURSO  

 A Reitora em Execercío da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Nº. 11.646/2001 e o Estatuto da Universidade, aprovado pelo Decreto nº. 
43.240/2004, com fundamento no artigo 16 das Normas de Concurso, aprovadas pela Resolução CONSUN 10/2008, CONVOCA os candidatos com inscrição homologada para a instalação do Concurso no dia 
15 de janeiro de 2013, às 9h00min, na Unidade Porto Alegre da UERGS localizada junto ao Hospital Psiquiátrico São Pedro, na Avenida Bento Gonçalves, número 2460, Porto Alegre - RS. Nos termos do § 1º, 
do art. 21, da Resolução CONSUN 10/2008, o candidato que não comparecer ao Ato de Instalação será eliminado do concurso. Fica confi rmada a composição da Comissão Examinadora a seguir nominada, sob 
a Presidência do primeiro:  TITULARES:  Mônica Fagundes Dantas (UFRGS), Suzane Weber da Silva (UFRGS) e Gilberto Icle (UFRGS).  SUPLENTES:  Ariza Araújo da Luz (UERGS), Marcelo Andrade Pereira 
(UFSM) e Camila Bauer Brönstrup (UFRGS) 
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      Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS 
 Reitor: Fernando Guaragna Martins 

 End: Rua Sete de Setembro, 1156 
 Porto Alegre/RS - 90010-191 

  SÚMULAS 
 
 

 
 Súmula do I Termo Aditivo ao Contrato nº 374/2011. Processo nº 1.188-1950/11.0. Contratante:  Universidade Estadual do Rio Grande do Sul.  Contratada :EBM Equipe Telefônicos Ltda.  Objeto : Alteração 
das cláusulas quinta ( do reajustamento dos preços) e décima( dos prazos). O prazo é prorrogado por mais 12 meses a contar de 02/01/2013,  conforme art.57,II da Lei Federal 8.666/93.  Data da assinatura  
13/12/2012.  Fundamento Legal : Art. 65,inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93. 
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 Súmula do VI Termo Aditivo ao Contrato nº 296/2008. Processo nº 719-1950/08.1. Contratante:  Universidade Estadual do Rio Grande do Sul.  Contratada : Portal Sul Empresa de Vigilância Ltda.  Objeto : alte-
ração das cláusulas terceira (do preço), decima primeira( dos prazos) e o anexo I do contrato original. O preço passa a ser de R$3.970,00 (três mil, novecentos e setenta reais) mensais. O prazo é prorrogado 
por mais 12 meses, conforme art.5,II da Lei Federal 8.666/93.  Data da assinatura  14/10/2012.  Fundamento Legal : Art. 65,inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93. 
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 Súmula de  Termo de Contrato  nº 411/2012.  Processo  nº 1987-1950/12-0.  Contratada:  Moises Hamerski- ME.CNPJ nº 08.833982/0001-04. Objeto :Aquisição de 10 aparelhos de ar condicionado, tipo Split, 
com 9.000 BTUS, conforme Termo de Compra nº285.572, constante do Pregão Para Registro de Preços nº593/2012. Data da   assinatura do contrato : 14/12/2012. Valor :R$12.758,60. RecursoFinanceiro :Ativ
idade:4226;Elemento:52Recurso:5001. Empenho :12004698601. Fundamento Legal : Art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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